
08/09/2022 11:31 SEI/SEARH - 16308973 - Resolução

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18139826&infra_siste… 1/16

  

RESOLUÇÃO Nº 59/2022 - CD

  

Define as nomenclaturas, as atribuições e
os quan�ta�vos dos Cargos
Comissionados e das Funções Gra�ficadas
da Fuern e ins�tui os seus organogramas,
revogando as Resoluções nº 06/2012-CD,
30/2014-CD, 5/2015-CD e 03/2016-CD.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE – CD/FUERN, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e conforme deliberação do
Colegiado em sessão realizada em 1º de setembro de 2022,

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Estadual Nº 473/2012, que altera a remuneração dos
servidores públicos da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (Uern);

 

CONSIDERANDO o processo de reorganização e o funcionamento da Ins�tuição, fundamentados em
critérios de produ�vidade e efe�vidade de seus recursos humanos, diante da concessão de autonomia
financeira e patrimonial da Fuern, nos termos da Lei Nº 11.045/2021;

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução 56/2022-CD/Fuern, que cons�tuiu Comissão para estudar a
estrutura organizacional da Fuern;

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 220 do Regimento Geral da Uern, nos termos da Resolução Nº
01/2022 - Consuni, de 08 de fevereiro de 2022;

 

CONSIDERANDO o Processo Administra�vo Nº 04410002.002776/2022-41 – SEI,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Definir as nomenclaturas, as atribuições e os quan�ta�vos dos Cargos Comissionados (CC) e das
Funções Gra�ficadas (FG) da Fuern.

§1º Conforme os Quadros 1 e 2 do Anexo I, os Cargos Comissionados e as Funções Gra�ficadas são
organizados nos seguintes níveis:

I - Cargos Comissionados: do nível 1 ao nível 4, denominados, respec�vamente, CC-1, CC-2, CC-3 e CC-4.
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II - Funções Gra�ficadas: do nível 1 ao nível 5, denominadas, respec�vamente, FG-1, FG-2, FG-3, FG-4 e
FG-5.

 

§2º Os(as) ocupantes de Cargos Comissionados e os(as) detentores(as) de Funções Gra�ficadas têm suas
atribuições estabelecidas nos Quadros 1 e 2 do Anexo II.

§3º O(a) Presidente(a) da Fuern fica autorizado(a) a exceder em até 10% (dez por cento) o número de
Funções Gra�ficadas previsto no Quadro 2 do Anexo I, desde que observadas as necessidades
ins�tucionais e condições orçamentárias e financeiras favoráveis, cer�ficadas pela Pró-Reitoria de
Planejamento, Orçamento e Finanças – Proplan.

Art. 2º Os Cargos Comissionados e as Funções Gra�ficadas, estabelecidos no art. 1º, serão exercidos
obrigatoriamente por servidores(as) pertencentes ao quadro efe�vo da Fuern, de acordo com seu
Estatuto.

 

Art. 3º Os valores recebidos a �tulo de gra�ficação dos Cargos Comissionados e das Funções Gra�ficadas
são estabelecidos por Lei Complementar de inicia�va do Poder Execu�vo Estadual.

 

Art. 4º O(a) ocupante de Cargo Comissionado ou detentor(a) de Função Gra�ficada poderá ser
convocado(a), excepcionalmente, fora do horário de expediente, quando houver interesse da
administração.

Parágrafo único. As convocações de que trata este ar�go deverão ser jus�ficadas e comunicadas, por
escrito, ao(à) servidor(a) convocado(a) e à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – Progep.

 

Art. 5º O portal da transparência da Ins�tuição manterá lista atualizada dos(as) servidores(as) em cargos
de provimento em comissão ou em Funções Gra�ficadas, contendo nome do(a) servidor(a),
nomenclatura do cargo, conforme o Anexo I, referência do cargo ou função, conforme o Anexo I, e local
de lotação.

Parágrafo único. A Fuern terá o prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias para implantar a divulgação
prevista no caput deste ar�go.

 

Art. 6º Nas licenças por períodos superiores a trinta dias consecu�vos, a contar da data de início do
afastamento, o(a) servidor(a) será dispensado(a) do cargo de provimento em comissão ou da Função
Gra�ficada, salvo as licenças previstas em Lei.

 

Art. 7º Os organogramas de toda a estrutura administra�va da Fuern constam no Anexo III.

Art. 8º Ficam revogadas as Resoluções Nº 06/2012-CD, 30/2014-CD, 5/2015-CD e 03/2016-CD.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões dos Colegiados, Mossoró-RN, em 1° de setembro de 2022.

 

Professora doutora Cicília Raquel Maia Leite

Presidente. 
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Conselheiros:

Francisco Dantas de Medeiros Neto

Ana Maria Morais Costa

Sueilton Júnior Braz de Lima

Carolina Rosado de Sousa Costa Luciano

José Ronaldo Pereira da Silva

Irani Lopes da Silveira Torres

Petrônio Oliveira de Andrade

Documento assinado eletronicamente por Cicília Raquel Maia Leite, Presidente(a) do Conselho, em
08/09/2022, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16308973
e o código CRC 346F6508.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 59, DE 1ºDE SETEMBRO DE 2022

Lista de Cargos Comissionados e Funções Gra�ficadas da Fuern

 

Quadro 1 - Nomenclaturas e quan�ta�vos dos Cargos Comissionados integrantes do quadro de pessoal
da Fuern.

NOMENCLATURA DO CARGO REFERÊNCIA QUANTIDADE

1. Reitor(a) CC-1 01

2. Vice-Reitor(a) CC-2 01

3. Pró-Reitor(a)

4. Chefe de Gabinete
CC-3 08

5. Subchefe de Gabinete

6. Pró-Reitor(a) Adjunto(a)

7. Assessor(a) Técnico(a) da Reitoria

8. Superintendente

CC-4 14

 

 

 

 

 

 

 

 

 



08/09/2022 11:31 SEI/SEARH - 16308973 - Resolução

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18139826&infra_siste… 5/16

 

 

 

 

 

 

Quadro 2 - Nomenclaturas e quantitativos das Funções Gratificadas integrantes do quadro de pessoal da
Fuern.

NOMENCLATURA DA FUNÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE

1. Assessor(a) do Gabinete da Reitoria

2. Diretor(a) da Agência de Inovação

3. Diretor(a) da Escola de Extensão da Uern

4. Diretor(a) de Unidade Administra�va

5. Diretor(a) de Unidade Universitária

6. Ouvidor(a)

7. Presidente(a) da Unidade de Controle Interno

8. Secretário(a) do Gabinete do(a) Reitor(a)

9. Secretário(a) Geral da Reitoria

FG-1 55

10. Agente de Contratação

11. Assessor(a) de Pró-Reitoria

12. Assessor(a) do Gabinete da Vice-Reitoria

13. Assistente Jurídico da Reitoria

14. Chefe de Departamento Acadêmico

15. Chefe de Departamento Administra�vo

16. Coordenador(a) de Museu

17. Coordenador(a) de Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu

18. Membro da Unidade de Controle Interno

19. Pregoeiro(a)

20. Presidente da Comissão de Residência Médica

21. Presidente da Comissão de Residência Mul�profissional

22. Presidente da Comissão Permanente de Licitação

23. Produtor(a) de TV

24. Secretário(a) da Vice-Reitoria

FG-2 158
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NOMENCLATURA DA FUNÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE

25. Assistente de Gabinete da Reitoria

26. Assistente Jurídico de Núcleo de Prá�ca Jurídica

27. Chefe de Escritório de Processos

28. Chefe de Setor Administra�vo

29. Coordenador(a) Administra�vo de Escola de Música

30. Coordenador(a) Ar�s�co de Escola de Música

31. Coordenador(a) de Biblioteca Setorial

32. Coordenador(a) de Clínica Odontológica ou Ambulatório

33. Coordenador(a) de Escola de Aplicação

34. Coordenador(a) de Núcleo de Prá�ca Jurídica

35. Coordenador(a) de Núcleo do Estudo e Ensino de Línguas

36. Coordenador(a) Pedagógico(a) de Escola de Música

37. Coordenador(a) Pedagógico(a) de Diretoria de Ensino à Distância

38. Ouvidor(a) de Unidade Universitária

39. Secretário(a) da Chefia de Gabinete

40. Secretário(a) das Comissões

41. Secretário(a) de Pró-Reitoria

42. Secretário(a) de Unidade Universitária

43. Secretário(a) de Superintendência

44. Secretário(a) dos Conselhos Superiores

45. Vice-Diretor de Unidade Universitária

FG-3 180
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NOMENCLATURA DA FUNÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE

46. Assistente de Manutenção e Serviços

47. Chefe de Divisão de Governança de Unidade Universitária

48. Chefe de Divisão de Polí�cas e Ações Inclusivas de Unidade
Universitária

49. Chefe de Divisão de Tecnologia da Informação de Unidade
Universitária

50. Chefe de Divisão de Transportes de Unidade Universitária

51. Condutor(a) de veículo automotor do Gabinete da Reitoria

52. Secretário(a) da Escola de Extensão da Uern

53. Secretário(a) da Unidade de Controle Interno

54. Secretário(a) de Assessoria da Reitoria

55. Secretário(a) de Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu

56. Secretário(a) de Departamento Acadêmico

57. Secretário(a) de Diretoria Administra�va

58. Secretário(a) de Núcleo de Prá�ca Jurídica

59. Secretário(a) do Comitê Ins�tucional de É�ca em Pesquisa

FG-4 132

60. Auxiliar da Secretaria dos Conselhos

61. Auxiliar de Gabinete da Reitoria

62. Auxiliar de Gabinete da Vice-Reitoria

63. Auxiliar de Gabinete das Pró-Reitorias

64. Secretário(a) de Ambulatório

65. Secretário(a) de Clínica Odontológica

66. Secretário(a) de Departamento Administra�vo

67. Secretário(a) de Escola de Aplicação

68. Secretário(a) de Núcleo do Estudo e Ensino de Línguas

69. Secretário(a) de Produtora de TV

FG-5 46
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ANEXO II À RESOLUÇÃO Nº 59, DE 1ºDE SETEMBRO DE 2022

Atribuições dos Cargos Comissionados e Funções Gra�ficadas na Fuern

 

Quadro 1 - Atribuições dos(as) ocupantes de Cargos Comissionados integrantes do quadro de pessoal da
Fuern.

ORDEM CARGO ATRIBUIÇÕES

01 Reitor(a)

O(A) Reitor(a) é o(a) dirigente máximo da ins�tuição, que
representa a Uern administra�va e juridicamente. Além disso,
cabe ao(à) Reitor(a) administrar, gerir, coordenar e
supervisionar as a�vidades de toda a ins�tuição. O(A) Reitor(a)
também estabelece as diretrizes sistêmicas que serão seguidas
por todas as unidades universitárias, pró-reitorias, diretorias
administra�vas e superintendências.

As atribuições específicas estão con�das no Art. 21 do Estatuto
da Uern.

02 Vice-Reitor(a)

O(A) Vice-Reitor(a) é o(a) subs�tuto(a) do(a) Reitor(a) nas suas
faltas e/ou impedimentos, assumindo as atribuições da
Reitoria, além das atribuições estatutárias e regimentais
vinculadas à Vice-Reitoria. Cabe também ao(à) Vice-Reitor(a)
exercer funções que lhes são delegadas pelo(a) Reitor(a).

03 Pró-Reitor(a)
Orientar, supervisionar, coordenar e gerir as ações
administra�vas e/ou acadêmicas vinculadas à respec�va pró-
reitoria, nas suas respec�vas áreas de atuação.

04 Chefe de Gabinete

Assis�r a Reitoria e a Vice-Reitoria em sua representação
polí�ca, social e administra�va; preparar os despachos de
expediente e as pautas das reuniões; ar�cular as ações do
Gabinete da Reitoria e da Vice-Reitoria junto à comunidade e
desenvolver outras a�vidades que lhe sejam delegadas pelo(a)
Reitor(a) ou Vice-Reitor(a).

05 Subchefe de Gabinete
Subs�tuir o(a) chefe de gabinete em suas ausências e
impedimentos e ar�cular as demandas ins�tucionais com as
pró-reitorias, diretorias administra�vas e assessorias.

06 Pró-Reitor(a) Adjunto(a) Assessorar o(a) pró-reitor(a) �tular em suas atribuições.

07 Assessor(a) Técnico(a) da
Reitoria

Auxiliar a Reitoria e Vice-Reitoria na tomada de decisões, na
gestão orçamentária e nas demais atribuições.

08 Superintendente

Apoiar a administração superior, docentes, técnicos(as)
administra�vos(as), discentes e demais partes interessadas, no
que couber, por meio do assessoramento técnico especializado,
planejamento, execução e manutenção adequada de serviços
no escopo da superintendência.
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Quadro 2 - Atribuições dos(as) detentores(as) de Funções Gra�ficadas integrantes do quadro de pessoal
da Fuern.

ORDEM FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES

01 Assessor(a) de Gabinete da
Reitora

Prestar apoio na análise de assuntos específicos, assim como na
elaboração de documentos de responsabilidade da Reitoria ou
do Gabinete da Reitoria.

02 Diretor(a) da Agência de
Inovação

Promover a difusão da inovação em toda a universidade,
gerenciar os processos de proteção dos conhecimentos
oriundos de pesquisas acadêmicas, a organização de processos
de licenciamento de tecnologias, e a ar�culação de parcerias
entre empresas e a Uern. Também é atribuição do(a) diretor(a)
ar�cular projetos inovadores nas áreas de empreendedorismo
e inovação social.

03 Diretor(a) da Escola de
Extensão da Uern

Gerenciar e supervisionar a Escola de Extensão da Uern
(EdUCA), atuando sobre matérias rela�vas à gestão de pessoas,
ao planejamento e à execução das a�vidades extensionistas no
âmbito da Uern.

04 Diretor(a) de Unidade
Administra�va

Decidir sobre os desafios administra�vos enfrentados pela
Ins�tuição no âmbito da sua diretoria. Sua função é organizar,
planejar e orientar a u�lização de recursos financeiros,
tecnológicos e/ou �sicos da Universidade na busca pelos
melhores resultados.

05 Diretor(a) de Unidade
Universitária

Dirigir, planejar, organizar e controlar as a�vidades de diversas
áreas da Unidade Universitária, fixando polí�cas de gestão dos
recursos financeiros, administra�vos, estruturais e da
adequação dos serviços diversos; apoiar o desenvolvimento de
ações de ensino, pesquisa e extensão; incen�var a capacitação
de pessoal (docente e técnico-administra�vo) e es�mular a
qualificação discente; desenvolver polí�cas voltadas aos
interesses da Uern, do Estado do Rio Grande do Norte e do
Brasil.

As atribuições específicas do(a) diretor(a) de Unidade
Universitária estão descritas no Art. 28 do Estatuto da Uern.

06 Ouvidor(a)
Receber, registrar e dar encaminhamento às demandas –
reclamações, sugestões, consultas ou elogios – provenientes
das comunidades acadêmica e externa.

07 Presidente da Unidade de
Controle Interno

Realizar a interlocução e representação da UCI/Setorial junto ao
Órgão Central de Controle Interno; elaborar ques�onamentos e
consultas formais à Controladoria; mul�plicar, disseminar e
divulgar, no âmbito do órgão de atuação, as orientações
emanadas pela Controladoria por normas, capacitações e
reuniões técnicas, além de atender demandas de análises
processuais subme�das à Unidade Setorial.



08/09/2022 11:31 SEI/SEARH - 16308973 - Resolução

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18139826&infra_sist… 10/16

ORDEM FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES

08 Secretário(a) do Gabinete
do Reitor(a)

Gerenciar o planejamento e a execução da agenda do(a)
Reitor(a); assessorá-lo(a) no gerenciamento de informações
para tomada de decisões e gerir sua ro�na administra�va.

09 Secretário(a) Geral da
Reitoria

Estabelecer comunicação administra�va entre a Reitoria e os
órgãos administra�vos da Ins�tuição; manter as informações
atualizadas quanto aos atos expedidos pelo Gabinete da
Reitoria; zelar pela eficácia e agilidade na expedição da
documentação oficial do(a) Reitor(a); dar suporte técnico às
assessorias, pró-reitorias e demais setores da Reitoria;
supervisionar as a�vidades dos setores afetos à Secretaria-
Geral, visando sua maior produ�vidade.

10 Agente de Contratação

Acompanhar o trâmite e tomar decisões rela�vas aos processos
de licitação; impulsionar o procedimento licitatório e executar
a�vidades necessárias ao bom andamento do certame até sua
homologação.

11 Assessor(a) de Pró-Reitoria

Prestar assessoria, orientação e supervisão das pró-reitorias em
assuntos específicos e demandados pelo(a) pró-reitor(a);
realizar a�vidades de consultoria interna; emi�r pareceres,
informações e outros documentos rela�vos à sua competência;
manter intercâmbio entre servidores(as), áreas de atuação da
pró-reitoria e órgãos.

12 Assessor(a) do Gabinete da
Vice-Reitoria

Prestar assessoria, orientação e supervisão à Vice-Reitoria em
assuntos específicos e demandados pelo(a) Vice-Reitor(a).

13 Assistente Jurídico da
Reitoria

Analisar matérias subme�das à Assessoria Jurídica (Ajur),
emi�ndo pareceres em conjunto com o(a) assessor(a)
jurídico(a); emi�r despachos com vistas a esclarecimentos
sobre as matérias em apreciação e exercer as atribuições que
lhe são delegadas pelo(a) assessor(a) jurídico(a).

14 Chefe de Departamento
Acadêmico

Zelar pela ordem no âmbito do Departamento, adotando as
medidas necessárias, e representar o(a) diretor(a) da Unidade,
quando for necessária a aplicação de sanções disciplinares;
realizar a gestão acadêmica e didá�co-pedagógica dos cursos
vinculados ao departamento; gerenciar/distribuir a carga
horária do corpo docente.

As atribuições específicas do(a) chefe de Departamento
Acadêmico estão previstas no art. 106 do Regimento Geral da
Uern.

15 Chefe de Departamento
Administra�vo

Zelar pela ordem no âmbito do Departamento, estabelecendo
planos de ações estratégicas que auxiliem na programação e
execução dos projetos, das a�vidades e das ações dos setores
vinculados ao departamento; coordenar e acompanhar os
projetos e metas propostos pelo departamento.
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ORDEM FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES

16 Coordenador(a) de Museu

Coordenar as exposições, propor diretrizes, elaborar projetos e
programas; propor e acompanhar estratégias de avaliação de
processos, impactos e resultados da área, correlacionando às
demais áreas técnicas do Museu.

17
Coordenador(a) de
Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu

Zelar pela corretude, precisão, validade e auten�cidade de
todos os documentos per�nentes ao Programa, em especial
chamadas públicas e respec�vos resultados referentes à
seleção de alunos, solicitações de recursos financeiros e
processos de emissão de diploma.

As atribuições específicas estão previstas no Regulamento Geral
dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu e nos regimentos
dos respec�vos programas de pós-graduação stricto sensu.

18 Membro da Unidade de
Controle Interno

Mul�plicar, disseminar e divulgar, no âmbito do órgão de
atuação, as orientações emanadas pela Controladoria por
normas, capacitações e reuniões técnicas; atender às
demandas de análises processuais subme�das à unidade
setorial e colaborar com o expediente administra�vo das
Unidades de Controle Interno.

19 Pregoeiro(a) Conduzir certames na modalidade pregão.

20 Presidente da Comissão de
Residência Médica

Presidir a comissão de residência médica, a qual possui caráter
consul�vo e delibera�vo com a finalidade de avaliar as
ins�tuições e os programas de residência médica.

21
Presidente da Comissão de
Residência
Mul�profissional

Presidir a comissão de residência mul�profissional, a qual
possui caráter consul�vo e delibera�vo, com a finalidade de
avaliar as ins�tuições e os programas de residência
mul�profissional.

22 Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

Examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
rela�vos ao cadastramento de licitantes e às licitações nas
modalidades concorrência, tomada de preços e convite.

23 Produtor(a) de TV Planejar e controlar a produção de programas envolvendo o
desenvolvimento de ideias e a supervisão de filmagem.

24 Secretário(a) do Gabinete
do(a) Vice-Reitor(a)

Gerenciar o planejamento e execução da agenda do Vice-
Reitor(a); assessorá-lo(a) no gerenciamento de informações
para tomada de decisões e gerir sua ro�na administra�va.

25 Assistente de Gabinete da
Reitoria

Auxiliar nas a�vidades administra�vas; receber, encaminhar e
arquivar e-mails, documentos e processos.

26 Assistente Jurídico de
Núcleo de Prá�ca Jurídica

Acompanhar os processos administra�vos e judiciais;
acompanhar, com estagiários, as audiências dos processos
ajuizados pelo Núcleo de Prá�ca Jurídica.
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ORDEM FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES

27 Chefe de Escritório de
Processos

Coordenar o escritório de processos, o qual é a ponte entre o
ambiente operacional e as diretrizes estratégicas. De forma
mais específica, cabe ao(à) chefe do escritório de processos
mapear, redesenhar e automa�zar os processos da ins�tuição,
buscando a melhoria con�nua dos fluxos e, consequentemente,
processos mais eficientes.

28 Chefe de Setor
Administra�vo

Prestar auxílio às ro�nas e aos processos administra�vos
demandados pelo departamento ao qual está vinculado.

29
Coordenador(a)
Administra�vo de Escola
de Música

Zelar pela ordem no âmbito da Escola de Música; coordenar a
execução das ro�nas e dos processos administra�vos da Escola.

As atribuições específicas estão con�das no Art. 6 da Resolução
Nº 40/2017-Consepe.

30 Coordenador(a) Ar�s�co
de Escola de Música

Apoiar o desenvolvimento do ensino musical nas diversas faixas
etárias; apoiar o trabalho dos grupos musicais, incen�vando
formações e es�los musicais; criar meios para propiciar o
conhecimento musical a estudantes que desejam fazer curso
superior de música.

As atribuições específicas estão con�das no Art. 6 da Resolução
Nº 40/2017-Consepe.

31 Coordenador(a) de
Biblioteca Setorial

Coordenar as a�vidades de catalogação, classificação de livros,
informa�vos, fichas, entre outros documentos; atender aos(às)
requisitantes e prestar suporte aos estudantes; verificar as
necessidades de aquisições de livros.

32
Coordenador(a) de Clínica
Odontológica ou
Ambulatório

Zelar pela ordem no âmbito da clínica ou ambulatório;
coordenar a execução das ro�nas e dos processos
administra�vos/acadêmicos.

33 Coordenador(a) de Escola
de Aplicação

Apoiar a formação integral dos alunos do Ensino Fundamental e
Médio e a formação con�nuada de professor da Educação
Básica realizada pela Universidade, ar�culada com a
par�cipação ins�tucional nos programas de apoio à formação
de docentes.

34 Coordenador(a) de Núcleo
de Prá�ca Jurídica

Coordenar e supervisionar as a�vidades desenvolvidas no
Núcleo de Prá�ca Jurídica (NPJ) no âmbito da Uern; gerenciar
com a administração os meios necessários para regular o
funcionamento do NPJ e dos estágios a seu cargo.

35
Coordenador(a) de Núcleo
do Estudo e Ensino de
Línguas

Zelar pela ordem no âmbito do Núcleo; coordenar a execução
das ro�nas e dos processos administra�vos/acadêmicos.

36
Coordenador(a)
Pedagógico(a) de Escola de
Música

Acompanhar o processo de ensino-aprendizagem dos cursos
desenvolvidos na Escola.

As atribuições específicas estão con�das no Art. 6 da Resolução
Nº 40/2017-Consepe.
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37
Coordenador(a)
Pedagógico de Diretoria de
Ensino à Distância

Acompanhar o processo de ensino-aprendizagem dos cursos
desenvolvidos na modalidade de ensino à distância no âmbito
da Uern, via Diretoria de Ensino à Distância.

38 Ouvidor(a) de Unidade
Universitária

Receber demandas – reclamações, sugestões, consultas ou
elogios – provenientes da comunidade acadêmica e externa do
campus avançado de vinculação.

39 Secretário(a) da Chefia de
Gabinete

Assessorar a Chefia de Gabinete; despachar e colher
assinaturas; receber e encaminhar e-mails; definir
encaminhamentos de documentos; levantar informações;
elaborar/redigir textos; organizar os serviços da secretaria.

40 Secretário(a) das
Comissões

Secretariar as comissões de sindicância e os Processos
Administra�vos Disciplinares instaurados pela presidência da
Fuern.

41 Secretário(a) de Pró-
Reitoria

Organizar a secretaria, coordenando as a�vidades de
recebimento, seleção, movimentação, expedição e arquivo de
documentos.

42 Secretário(a) de Unidade
Universitária

Prestar atendimento ao público; redigir e despachar
expedientes administra�vos; secretariar as reuniões da Unidade
Acadêmica; manter sob seu controle e atualizadas legislações
internas e externas à Ins�tuição, que sejam de interesse direto
ou indireto da Unidade, bem como correspondências, atas e
demais documentos que compreendem o arquivo da Unidade;
atender as demandas locais dos departamentos acadêmicos e
demais estruturas vinculadas à Unidade.

43 Secretário(a) de
Superintendência

Organizar a secretaria, coordenando as a�vidades de
recebimento, seleção, movimentação, expedição e arquivo de
documentos.

44 Secretário(a) dos
Conselhos Superiores Gerenciar os trabalhos dos Órgãos Colegiados da Fuern e Uern.

45 Vice-Diretor(a) de Unidade
Universitária

Subs�tuir o(a) diretor(a) em suas ausências e impedimentos;
apoiar a Direção na ar�culação das demandas da unidade com
as pró-reitorias, diretorias administra�vas e assessorias; outras
funções que lhe forem delegadas pelo(a) diretor(a) da Unidade
Acadêmica.

46 Assistente de Manutenção
e Serviços

Auxiliar e executar tarefas relacionadas ao controle, fiscalização
e acompanhamento das necessidades e serviços de
manutenção geral, limpeza, conservação, segurança, entre
outros.

47
Chefe de Divisão de
Governança de Unidade
Universitária

Chefiar, coordenar e executar tarefas relacionadas ao controle,
fiscalização e acompanhamento das necessidades e serviços de
manutenção geral, limpeza, conservação, segurança, entre
outros, no respec�vo campus avançado.
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48
Chefe de Divisão de
Polí�cas e Ações Inclusivas
de Unidade Universitária

Chefiar, coordenar e executar tarefas relacionadas às ações que
promovam o respeito à diversidade e às especificidades de cada
ser humano, valorizando as diferenças sociais, culturais, �sicas
e emocionais nos campi avançados.

49
Chefe de Divisão de
Tecnologia da Informação
de Unidade Universitária

Chefiar e executar o suporte técnico relacionado à Tecnologia
da Informação (TI) no respec�vo campus avançado;
implementar e acompanhar o funcionamento das soluções de
informá�ca e prestar o serviço de suporte e atendimento aos
usuários das soluções de informá�ca; realizar o serviço de
suporte e manutenção de a�vos de informá�ca; gerenciar
material, equipamentos e so�wares do setor; elaborar
relatórios e executar demandas sobre os demais serviços de TI
determinados pelo(a) chefe imediato(a) e relacionados às
a�vidades do setor.

50
Chefe de Divisão de
Transportes de Unidade
Universitária

Executar tarefas relacionadas ao controle, fiscalização e
acompanhamento das necessidades e serviços de transportes
em geral, gestão de frota, entre outros.

51
Condutor(a) de veículo
automotor do Gabinete da
Reitoria

Conduzir o veículo da Reitoria; zelar pela limpeza, conservação,
guarda e proteção do veículo sob sua responsabilidade;
verificar o regular funcionamento do veículo.

52 Secretário(a) da Escola de
Extensão da Uern

Gerenciar e executar as demandas administra�vas e
acadêmicas da escola.

53 Secretário(a) da Unidade
de Controle Interno

Realizar o agendamento de compromissos e viagens; receber e
distribuir processos entre os membros da Unidade; controlar
documentos e correspondências; alimentar planilhas de
controle interno e da Controladoria-Geral.

54 Secretário(a) de Assessoria
da Reitoria

Receber, selecionar, fazer tramitar, expedir e arquivar
documentação do interesse da Reitoria.

55
Secretário(a) de Curso de
Pós-Graduação Stricto
Sensu

Auxiliar no registro, controle e cer�ficação de atos acadêmicos
dos cursos; fornecer apoio aos discentes na admissão,
matrícula, requerimentos, declarações,
trancamento/cancelamento de matrícula, agendamento de
defesas e publicação de trabalho final, atender público externo
e interno, controlar documentos, correspondências e também
par�cipar de reuniões na elaboração de atas e pautas.

56 Secretário(a) de
Departamento Acadêmico

Registrar e controlar a frequência de pessoal; controlar o
protocolo, a tramitação interna, a distribuição e a expedição de
processos e documentos, atender público externo e internos,
controlar documentos, correspondências e também par�cipar
de reuniões na elaboração de atas e pautas.

57 Secretário(a) de Diretoria
Administra�va

Registrar e controlar a frequência de pessoal; protocolar e
cuidar da tramitação interna, distribuição e expedição de
processos e documentos.
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58 Secretário(a) de Núcleo de
Prá�ca Jurídica

Dar apoio administra�vo à coordenação do Núcleo de Prá�ca
Jurídica; iniciar e orientar o atendimento do núcleo ao público;
organizar e manter os arquivos de expedientes do núcleo, bem
como da correspondência recebida e expedida.

59
Secretário(a) do Comitê
Ins�tucional de É�ca em
Pesquisa

Executar as tarefas decididas pelo comitê e pelo(a)
coordenador(a); executar os serviços administra�vos da
secretaria; secretariar as reuniões e elaborar atas.

60 Auxiliar da Secretaria dos
Conselhos

Auxiliar o(a) secretário(a) dos conselhos superiores na execução
das a�vidades desenvolvidas nos órgãos colegiados da Fuern e
Uern.

61 Auxiliar de Gabinete da
Reitoria

Auxiliar nas a�vidades de ro�na administra�va do Gabinete da
Reitoria.

62 Auxiliar de Gabinete da
Vice-Reitoria

Auxiliar nas a�vidades de ro�na administra�va do Gabinete da
Vice-Reitoria.

63 Auxiliar de Gabinete das
Pró-Reitorias

Auxiliar nas a�vidades de ro�na administra�va do Gabinete das
Pró-Reitorias.

64 Secretário(a) de
Ambulatório

Recepcionar os(as) pacientes; agendar consultas e
procedimentos.

65 Secretário(a) de Clínica
Odontológica

Recepcionar os(as) pacientes; agendar consultas e
procedimentos; auxiliar o(a) den�sta durante os atendimentos
e no preparo da sala e dos instrumentos.

66
Secretário(a) de
Departamento
Administra�vo

Registrar e controlar a frequência de pessoal; controlar o
protocolo, a tramitação interna, a distribuição e a expedição de
processos e documentos.

67 Secretário(a) de Escola de
Aplicação

Gerenciar e executar demandas administra�vas e acadêmicas
da Escola.

68 Secretário(a) de Núcleo do
Estudo e Ensino de Línguas

Gerenciar e executar as demandas administra�vas e
acadêmicas do Núcleo.

69 Secretário(a) de Produtora
de TV

Gerenciar e executar as demandas administra�vas e
acadêmicas da Produtora.
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ANEXO III À RESOLUÇÃO Nº 59, DE 1ºDE SETEMBRO DE 2022

Organogramas da Fuern

 

Organogramas da Fuern:  h�p://portal.uern.br/wp-content/uploads/2022/09/Organogramas.pdf

Referência: Processo nº 04410002.002776/2022-41 SEI nº 16308973

http://portal.uern.br/wp-content/uploads/2022/09/Organogramas.pdf

